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LEI MUNICIPAL N° 2.705/02, DE  04 DE JULHO DE 2002.

“AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  A 
CELEBRAR  CONVÊNIO  COM A  EMPRESA 
“AES SUL – DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE 
ENERGIA  S/A”  PARA  IMPLANTAÇÃO  DE 
PROJETO  DE  EFICIENTIZAÇÃO  DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA ÁREA URBANA 
DO MUNICÍPIO”

SILAS  DUBAL  GOULART,  Prefeito  Municipal,  no  uso  das 
atribuições que lhe confere o Art. 53, item VIII da Lei Orgânica do 
Município,
FAÇO SABER que a CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu 
sanciono a seguinte.

L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
Convênio  com  a  empresa  “AES  SUL  –  DISTRIBUIDORA 
GAÚCHA DE ENERGIA S/A” visando a implantação de Projeto 
de  “EFICIENTIZAÇÃO  DA  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA”  na  área 
urbana do Município.

Art.  2º  -  O  Projeto  será  financiado  pela  empresa, 
identificada no Art.  1°,  que o  executará  e  está  orçado em R$ 
386.694,00 (trezentos e oitenta e seis mil, seiscentos e noventa e 
quatro reais), acrescido de custos operacionais.

§  1° -  O  número  de  parcelas  será  definido 
considerando-se o valor total financiado pela empresa, acrescido 
do  FATOR  DE  RECUPERAÇÃO  DE  CAPITAL  de  12%  a/a, 
dividido  pelo  montante  global  da  Economia  de  Energia 
Monetarizada;  encontra-se  assim  a  duração  do  Instrumento 
respectivo necessário ao ressarcimento.

§  2° -  Conforme  disposição  estabelecida  pela 
“ANEEL”, o valor mensal de cada parcela não poderá ser superior 
ao valor mensal da economia proporcionada pelo projeto.
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§  3° -  O  início  dos  pagamentos  das  parcelas 
deverá ocorrer no mês subseqüente àquele em que a empresa 
concluir os serviços de eficientização.

Art.  3º  -  Cópia  do  Instrumento  respectivo  será 
encaminhada  dentro  de  30  (trinta)  dias  da  data  de  sua 
formalização.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta LEI entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM  04 DE JULHO DE 2002.

SILAS DUBAL GOULART
                                                Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

   ARTUR COSTA
Chefe do Gabinete
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